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PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº ___/2025

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 424/2025 QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º -  ADICIONA AÇÃO: 2073 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE (ABS)
Projeto Prioritário: Credenciamento de clínicas especializadas para atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), visando ampliar o acesso e a cobertura na rede pública de saúde. 

	ÓRGÃO
			Secretaria Municipal de Saúde







	DIRETRIZ: SAÚDE PÚBLICA
	Garantir o acesso da população aos serviços de saúde(atenção básica, especializada e hospitalar)com foco na humanização do cuidado e valorizando o profissional de saúde, fortalecendo a rede municipal de atendimento e a atuação das equipes de saúde


	PROGRAMA: 2073 – Atenção Básica em Saúde (ABS)

	PROJETOS PRIORITÁRIOS 2026
	PRODUTO
	VALOR ESTIMADO

	
	Descrição do Produto
	Unidade de Medida
	
Quantidade
	

	Credenciamento de clínicas especializadas para atendimento a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)
	Clínica especializada credenciada
	Clínica
	5
	R$ 720.000,00



JUSTIFICATIVA: A ampliação do atendimento especializado para pessoas com TEA é uma medida de justiça social e equidade. Crianças, adolescentes e adultos com autismo precisam de acompanhamento contínuo e multidisciplinar. Ao credenciar clínicas especializadas, o município garante maior agilidade no atendimento, reduz o tempo de espera por terapias essenciais e promove o acolhimento humanizado. Além disso, fortalece a rede de apoio às famílias, ampliando o suporte integral aos usuários.
Sete Lagoas, 14 de julho de 2025.
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